
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

Acrescente-se onde couber ao Projeto de Lei 733/2025, com a seguinte redação:

“Art. .... Fica assegurado aos trabalhadores portuários que vierem a perder seu posto

de  trabalho  em  decorrência  de  processos  de  automação  e/ou  mecanização  das

operações portuárias o pagamento de uma indenização compensatória equivalente a

12  (doze)  meses  de  sua  última  remuneração  média,  bem  como  o  direito  à

requalificação profissional a ser custeada e promovida pelo Órgão Gestor de Mão de

Obra  (OGMO),  sem  prejuízo  dos  demais  direitos  trabalhistas  e  previdenciários

previstos em lei.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
Tel (61) 3215-2265 | dep.felipefrancischini@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252701266700
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